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ministrar lha, protestar a Vm." , q. em toda a p. te me lizon-
gearei de servillo. Deos g.e a V m . " S. P.'° a 18 de 8br.° de 
1781. / / Mart im Lopes Lobo de Saldanha. / / 

P.a o mesmo. 

Serve esta de reposta a de Vm.™ de 5 de 7br.°, emq. me 
participa a p.te, q. lhe deo o cabo da Freg.u de S. Joze, reme-
tendo me as atestaçoens, de q. rezultou a prizão de Fran.™ 
de Barros, e estimarei, se consiga a mesma aos irmaons, p.a 

todos serem castigados, c o n f r . e o seu merecim. to, o q. suce-
derá a João, filho de Antonio Corr.a, podendo se capturar. 

Se Vm.™ me propuzesse homens capazes p.a serem Cap."\ 
e Ten , e da comp.a de Aux.es da Freg.a de S. Joze, poderia ime-
diatam. t e dar baixa aos actuaes, a q.™ só despacho, q. Vm.™ 
informe, e proponha outros, se vier esta informação no meo 
tempo, poderei defirir lhe; e q.d0 não, o fará o meo sucessor 
com mais acerto. 

Q. t0 ao q. Vm.™ me reprezenta na outra sua carta de 5 
de Setbr." de se lhe pagar as asistencias desse destacam. tH 

e absolvello de continuallas, devo dizer-lhe, q. não sabendo, 
q.m aqui hé o seo Proc.°r, me não fica lugar de indagar os 
termos, em q. isto está, e parece me seria acertado, Vm.™ 
fizesse novos requerim. t u s p.a se lhe defirir. 

Pelo cj. respeita ao q. Vm.™ me participa na outra sua 
carta da mesma data do insolente. e escandalozo sucedido 
no Arrayal do Cubatão dessa V.a, como são tantos, os cj. 
protegem, e eu estou acabando o meo Gov.°, q. seria feli-
cid.e o tello feito a mais tp.u, e no do meo sucessor confio, 
dê as mais j)rovid.es ordens ]).a q. essa V.a viva óbecl.e ás 
Leys de S. Mag.e, o q. eu não pude conseguir, sem embargo 
de todo o meo zello. Deos g.e a V m . " São Paulo a 18 de 
8b'r.° de 1781. / / Martim Lopes Lobo de Saldanha. / / 

P.a Fran.™ Ar.a Barreto, Sarg.1" mor comand.'' da 
V.a de Santos. 

Tenho recebido duas cartas de Vm.™, a q. vou dar re-
posta : a pr.a de 11 do corr. tc, em cj. me participa a chegada 
da Sumaca, de q. hé M.e Joze Lopes de Sicjr.a, remetendo-
me a relação dos jiassagr.08, em cuja intelig." fico. 
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Até agora não se sabe aqui q.m hé a pessoa, q. por Seb.™ 
de Alvarg.a Braga deve entrar com o dr.°, deq. hé depozitr.", 
no cofre Real, o q. na verd.° cauza prejuízo. 

Estimo q. a onsa coma também a carne moqueada, e 
espero, suceda o mesmo, dandose-lhe a charqueada p.a com 
mais comoüid.e poder fazer a jornada do mar. 

Nada tenho q. dizer a resp. t0 das talhas de S. Seb.™ 
mais, do q. dezejo, sejão das mayores, q. couber no possível, 
e a brevid." p.a se t ransportarem ao R." de Janr.", como da 
despeza de todas p.a se satisfazer, o q. não poderei ao efec-
tivo disvello, com q. Vm. r e me favorece, e a com q. quiz au-
xiliar ao Sarg. tu mor Antonio Joze Carvalho, q. estimo tenha 
todo o meo fato já embaícado; como também a carruagem. 

Ainda não chegou o requerim.'0 do Cap."1 de Aux.es Co-
mand.e da V.a de S. Seb.m, aq. defirirei, logo q. se me apre-
zente. Fico esperando o Anspençada Antonio Dias com 
o dr.u da Alfandega, Novo Imposto, e subsidio literário, e 
os tres caixoens vindos do R." de Janeiro, q. são de livros, de 
q. esta Junta careçe: se bem q. não seria precizo, Vm.™ man-
dalos pelos índios do escaler, pelos não tirar do serviço, p.a 

q. V m . " ahi os carece, e bastaria avizar me p.a se mandarem 
buscar ; porem o efectivo zello de Vm.™ faz adiantar seme-
lhantes remessas. 

As farinhas p.a a Tropa, tanto dessa V.a, como desta 
cid.e sempre se hão de comprar da Marinha de Parnaguá, 
como até agora, e serem remetidas ás respectivas á desta 
cid.e, porq. a ordem distribuída pelo Ajud." Fran.00 Antonio 
Alfeirão só se entende p.a ficar na mão do Cap.m Joze An-
tonio da S.a a q. precizar p." os trabalhadores do caminho; e 
nesta cid.e p.a onde deve vir toda a mais se comprar a q. 
fica no d." cam.", evitandose com isto dous transportes, hum 
o q. se paga aos condutores., q. a trazem do Cubatão a esta 
cid.°, e outro o q. se daria aos q. a levassem p.a aquelle t ra-
balho ; pelo q. me parece acertado, q. Vm.™ mande essa Su-
maquinha a Cananeya buscar farinha, p.a q. nos não falte. 
Deos g.e a V m . " São Paulo a 18 de 8br.° de 1781. / / Martim 
Lopes Lobo de Saldanha. / / 

P.a os Oficiaes da Camr." desta Cidade. 

A Carta, q. essa Camera me dirigio em 21 de Junho 
do ano anteced.0, de q. remeto copia, me persuadio a pôr em 
execução o concerto do invadiavel caminho desta cid.e ao 
Cubatão de Santos, levado do zello do Bem publico de húa 


